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PROJETO DE LEI
20/04/2023

INSTITUI O PORTAL TEA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

                                                         

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Portal TEA, no âmbito do Estado do Ceará, com a finalidade de promover e
assegurar a efetivação dos direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA).

Art. 2° São objetivos do Portal TEA:

I - Possibilitar aos familiares e pessoas com TEA a inscrição de seus dados em um cadastro para que o
Governo do Estado do Ceará contabilize quantos são os beneficiários das políticas públicas destinadas a
este grupo;

II - embasar quantitativa e qualitativamente, a partir de dados coletados, o desenvolvimento de políticas
públicas para atendimento das pessoas com TEA;

III - reunir os direitos assegurados às pessoas com TEA e disponibilizar as informações de maneira
acessível;

IV - compilar os serviços disponibilizados pelo Governo do Estado do Ceará às pessoas com TEA e
direcionar para os devidos meios de inscrição, a fim de facilitar o acesso;

V - disponibilizar canais de atendimento para a solução de dúvidas e reclamações sobre a prestação de
serviços disponibilizados pelo Governo do Estado do Ceará às pessoas com TEA.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
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Deputado Estadual 

 

 

 

JUSTIFICATIVA

A presente proposição visa instituir o PORTAL TEA, portal único que possibilite aos familiares e pessoas
com Transtorno do Espectro Autista (TEA) o cadastro e o direcionamento aos serviços disponibilizados
pelo Governo do Estado do Ceará, além de oferecer dados para embasar o desenvolvimento de políticas
públicas para atendimento desse grupo.

Conforme dispõe o artigo 23 da Constituição Federal de 1988, é competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e
garantia das pessoas com deficiência. O artigo 24 da Lei Maior estabelece ainda que compete à União,
aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração social das pessoas
com de deficiência.

Ademais, a Constituição Estadual do Ceará, em seu artigo 60, §3º, assegura que, ressalvadas as hipóteses
previstas no §2º do artigo retromencionado, a iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da
competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na CF/88, poderá ser exercida,
concorrentemente, pelo Governador e Deputados Estaduais.

Depreende-se, desse modo, a partir das redações supracitadas, que cabe ao Poder Legislativo Estadual
atuar sobre a promoção e garantia de efetivação dos direitos da pessoa com TEA.

São frequentes as reclamações de familiares e pessoas com TEA sobre a dificuldade de acessar os
serviços aos quais possuem direito. Ocorre que, muitas vezes, os obstáculos poderiam ser superados por
meio da simplificação dos meios de acesso.

Portanto, é necessário aproveitar os recursos tecnológicos para instituir e disponibilizar um portal, o
quanto antes, a fim de tornar mais inclusivo o conhecimento sobre os direitos e o acesso aos serviços
existentes.

Ante o exposto, por considerar de fundamental importância este projeto, solicito aos meus pares sua
aprovação.
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DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI N.º 545/2023

AUTORIA: DEPUTADO ROMEU ALDIGUERI

EMENTA: INSTITUI O PORTAL TEA NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ.

 

  1) DO RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução n.º 698/19, em seu
art. 36, inciso XII, a fim de ser emitido parecer técnico quanto a constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o Projeto de Lei n.º 545/2023 de autoria do Senhor Deputado Romeu
Aldigueri que “INSTITUI O PORTAL TEA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ. ”

 A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

“Art. 1º Fica instituído o Portal TEA, no âmbito do Estado do Ceará, com a
finalidade de promover e assegurar a efetivação dos direitos da pessoa com
Transtorno do Espectro Autista (TEA).

 Art. 2° São objetivos do Portal TEA:

 I - Possibilitar aos familiares e pessoas com TEA a inscrição de seus dados em
um cadastro para que o Governo do Estado do Ceará contabilize quantos são os
beneficiários das políticas públicas destinadas a este grupo;

II - embasar quantitativa e qualitativamente, a partir de dados coletados, o
desenvolvimento de políticas públicas para atendimento das pessoas com TEA;

III - reunir os direitos assegurados às pessoas com TEA e disponibilizar as
informações de maneira acessível;

IV - compilar os serviços disponibilizados pelo Governo do Estado do Ceará às
pessoas com TEA e direcionar para os devidos meios de inscrição, a fim de
facilitar o acesso;
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V - disponibilizar canais de atendimento para a solução de dúvidas e reclamações
sobre a prestação de serviços disponibilizados pelo Governo do Estado do Ceará
às pessoas com TEA.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as
disposições em contrário.”

Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou:

“A presente proposição visa instituir o PORTAL TEA, portal único que
possibilite aos familiares e pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) o
cadastro e o direcionamento aos serviços disponibilizados pelo Governo do
Estado do Ceará, além de oferecer dados para embasar o desenvolvimento de
políticas públicas para atendimento desse grupo.

Conforme dispõe o artigo 23 da Constituição Federal de 1988, é competência
comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da
saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas com deficiência. O
artigo 24 da Lei Maior estabelece ainda que compete à União, aos Estados e ao
Distrito Federal legislar concorrentemente sobre proteção e integração social das
pessoas com de deficiência.

 Ademais, a Constituição Estadual do Ceará, em seu artigo 60, §3º, assegura que,
ressalvadas as hipóteses previstas no §2º do artigo retromencionado, a iniciativa
de leis que disponham sobre as matérias da competência comum e concorrente da
União e Estados, previstas na CF/88, poderá ser exercida, concorrentemente, pelo
Governador e Deputados Estaduais.

Depreende-se, desse modo, a partir das redações supracitadas, que cabe ao Poder
Legislativo Estadual atuar sobre a promoção e garantia de efetivação dos direitos
da pessoa com TEA.

São frequentes as reclamações de familiares e pessoas com TEA sobre a
dificuldade de acessar os serviços aos quais possuem direito. Ocorre que, muitas
vezes, os obstáculos poderiam ser superados por meio da simplificação dos meios
de acesso.

Portanto, é necessário aproveitar os recursos tecnológicos para instituir e
disponibilizar um portal, o quanto antes, a fim de tornar mais inclusivo o
conhecimento sobre os direitos e o acesso aos serviços existentes. Ante o exposto,
por considerar de fundamental importância este projeto, solicito aos meus pares
sua aprovação. ”

 

2) DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ E DA INICIATIVA
LEGISLATIVA PARA PROPOSIÇÃO.

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.
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A Constituição Federal estabelece diferentes autonomias no seu texto, que variam bastante na sua
amplitude. Desta forma, encontramos as autonomias políticas que caracterizam um federalismo de três
níveis com a capacidade de auto-organização recebida pelos Municípios e o Distrito Federal, mantida a
autonomia política dos Estados Membros (art. 18 CF).

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontramos na Constituição Federal a previsão de descentralização meramente administrativa, muito
mais restrita que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em todas as
suas esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.   

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição”.               

Nos termos dos arts. 23 e 24, da CF/88, compete aos Estados legislar concorrentemente sobre as matérias
do projeto em análise. Senão, vejamos:

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios:

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas
portadoras de deficiência;

(...)

V – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à ciência, à tecnologia,
à pesquisa e à inovação;

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal           legislar
concorrentemente sobre:

(...)

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvolvimento e inovação;

(...)

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

(...)

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

O artigo 8º do Estatuto do Deficiente prevê o que segue:

Art. 8º É dever do Estado, da sociedade e da família assegurar à pessoa com
deficiência, com prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à
sexualidade, à paternidade e à maternidade, à alimentação, à habitação, à
educação, à profissionalização, ao trabalho, à previdência social, à habilitação e à
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reabilitação, ao transporte, à acessibilidade, à cultura, ao desporto, ao turismo, ao
lazer, à informação, à comunicação, aos avanços científicos e tecnológicos, à
dignidade, ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária, entre
outros decorrentes da Constituição Federal, da Convenção sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo e das leis e de outras normas
que garantam seu bem-estar pessoal, social e econômico.

Merece também referência que o art. 6º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu um rol de Direitos
Sociais, assim dispostos:

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a
moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à
maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta
Constituição.”

Por mais que referida norma constitucional tenha caráter programático, parece evidente a necessidade do
Estado em adotar políticas públicas que possam lhe conferir eficácia prática.

Com efeito, compete aos Estados instituir, mediante leis específicas, as ações e políticas públicas
necessárias para garantir tais mandamentos constitucionais – perseguindo-se tal desiderato por meio do
projeto de lei examinado.

No âmbito do Estado do Ceará, o projeto em análise, encontra guarida, nos §§ 1º e 2º, do art. 3º da Lei nº
16.710/2018, com alterações feitas pela Lei 18.310/2023, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder
Executivo, senão vejamos:

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual compreende os
órgãos e as entidades que atuam na esfera do Poder Executivo, os quais visam
atender às necessidades coletivas.

§ 1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma
ordenada, os princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do
Governo, em estreita articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.

§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria
e o aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do
Estado, nos seus diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de
desenvolvimento nacional.

Esse mesmo diploma legal esclarece:

Art. 4º O Poder Executivo é exercido pelo Governador, com o auxílio dos
Secretários de Estado.

Parágrafo único. O Governador e os Secretários de Estado exercem as
atribuições de suas competências constitucionais, legais e regulamentares, com
o emprego dos órgãos e entidades que compõem a Administração Estadual.

Art. 5º Respeitadas as limitações estabelecidas nas Constituições Federal e
Estadual, o Poder Executivo regulamentará por Decreto a organização, a
estrutura, o funcionamento dos órgãos e entidades da Administração Estadual,
assim como, as distribuições, as denominações e as atribuições específicas,
quando houver, dos cargos de provimento em comissão.
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Portanto, como se vê, ao Poder Executivo é facultado o envio de projetos de lei que julgar necessários
para o bom exercício da administração pública, como se afigura o presente, competindo à Casa
Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua conveniência, autorizá-los.

Analisando o aspecto da iniciativa para deflagrar o presente projeto de lei, tem-se que a Constituição
Federal (e, por simetria, a Constituição Estadual), assegura a independência dos Poderes Legislativo,
Executivo e Judiciário, ipsis litteris:

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Como se sabe, nenhum dos Poderes pode interferir no funcionamento do outro sem estar amparado em
regra constitucional, sob pena de violação do princípio da separação dos Poderes.

Com fulcro em tal princípio, a Constituição Federal, em algumas hipóteses, reserva a possibilidade de dar
início ao processo legislativo a apenas algumas autoridades ou órgãos como forma de subordinar a eles a
conveniência e a oportunidade da deflagração do debate legislativo em torno do assunto reservado.

Por esse prisma, estabelece a CF/88, em seu art. 61, § 1º, e a CE/1989, em seu art. 60, § 2º, as disposições
normativas cuja iniciativa é de competência privativa do Chefe do Executivo, a seguir transcritas:

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;

II - disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e
autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária,
serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de
cargos, estabilidade e aposentadoria;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem
como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria
Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado
o disposto no art. 84, VI;   

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos,
promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva.

CE/89. Art. 60. (...) § 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as
Leis que disponham sobre:
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a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

(...)

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
o r ç a m e n t o  a n u a l (
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de março de 2022 – D.O.
de 30.3.2022)

De fato, as matérias relacionadas a funcionamento e a atribuições de órgãos do Poder Executivo devem
estar inseridas em norma cuja iniciativa é reservada àquela autoridade.

Há que se frisar que não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei que,
embora crie despesa para a Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de

 Assim entendeu o Supremo Tribunal.seus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos
Federal ao reconhecer uma lei municipal do Rio de Janeiro, de iniciativa do Legislativo, que obrigava a
instalação de câmeras de segurança em escolas públicas municipais e cercanias.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta de
Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio de
Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e cercanias. 3.
Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. Competência privativa do
Poder Executivo municipal. Não ocorrência. Não usurpa a competência
privativa do chefe do Poder Executivo lei que, embora crie despesa para a
Administração Pública, não trata da sua estrutura ou da atribuição de

 4. Repercussãoseus órgãos nem do regime jurídico de servidores públicos.
geral reconhecida com reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso
extraordinário provido. (REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO.
RELATOR: MIN. GILMAR MENDES. Decisão sobre Repercussão Geral.
29/09/2016) (grifo inexistente no original)

De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe do
Executivo elencadas no artigo 88, incisos II, III e VI, da Constituição Estadual, a seguir relacionada:

CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da
Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração
estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;
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VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

Entretanto, importa asseverar que embora o projeto em análise possa dar a entender, à primeira
vista, que está sendo atribuída uma conduta a Secretaria de Saúde, não é o que acontece, uma vez
que esta proposição apenas normatiza competência já regulamentada no que diz respeito às
atribuições naturais da aludida secretaria.

No Estado do Ceará, a Lei nº 16.710/2018, que dispõe sobre o modelo de gestão do Poder Executivo, em
seu artigo 23 assim determina:

Art.23.  Compete à Secretaria da Saúde:

(...)

II -    assessorar e apoiar a organização dos Sistemas Locais de Saúde;

III - acompanhar e avaliar a situação da saúde e da prestação de serviços;

IV -     prestar serviços de saúde através de unidades especializadas, de
vigilância sanitária e epidemiológica;

V -     apropriar-se de novas tecnologias e métodos através de
desenvolvimento de pesquisas;

VI -   integrar e articular parcerias com a sociedade e outras instituições;

VII -      desenvolver uma política de comunicação e informação, visando à
melhoria da qualidade de vida da população;

Nesse sentido, entendemos que aqui se pode aplicar por analogia o seguinte entendimento
jurisprudencial proferido recentemente pelo STF:

Ação direta de inconstitucionalidade. 2. Lei 11.496/2000, do Estado do
Rio Grande do Sul. Exigência de contratação de seguro de
responsabilidade civil pelo particular para obter a cessão de uso de
imóvel público estadual, destinado à realização de eventos artísticos,
culturais ou esportivos. 3. Iniciativa não reservada ao Chefe do Poder
Executivo, por não criar novas atribuições a órgão administrativo.
Precedentes. 4. Norma suplementar de contratação administrativa,
contida na competência legislativa estadual, que não viola norma geral

 Precedentes. 5. Ação direta deexpedida pela União.
inconstitucionalidade julgada improcedente. (ADI 2297, Relator(a):
Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29/11/2019,
PROCESSO ELETRÔNICO DJe-282 DIVULG 17-12-2019 PUBLIC
18-12-2019) (grifos nossos)

 

3) DA CONCLUSÃO

Destarte, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois sePARECER FAVORÁVEL
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
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exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso
II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução n. 751 de 14/12/22 - D.O. 22.12.22).

É o parecer. À consideração superior.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

CAIO MANOEL CLEMENTINO DE ALCANTARA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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GABINETE DO DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

PARECER
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 545/2023

 

 

INSTITUI O PORTAL TEA NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

Trata-se de Projeto de Lei nº 545/2023, de autoria do Deputado Romeu Aldigueri, que institui o Portal
TEA no âmbito do Estado do Ceará e dá outras providências. A presente proposição tem a finalidade de
promover e assegurar a efetivação dos direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista.

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar aponta que  a proposição visa instituir o PORTAL TEA, portal
único que possibilite aos familiares e pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) o cadastro e o
direcionamento aos serviços disponibilizados pelo Governo do Estado do Ceará, além de oferecer dados
para embasar o desenvolvimento de políticas públicas para atendimento desse grup.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável a regular tramitação do presente
projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal, jurídico,
regimental e de técnica legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa
de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.
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2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto de lei ora examinado.

Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela
Constituição Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14  da Constituição Estadual, :in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

Conforme prevê o artigo 60, da Constituição do Estado do Ceará, compete ao parlamentar estadual a
iniciativa de leis:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 I - aos deputados estaduais”

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;
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Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Referido projeto de lei, conforme retromencionado, institui o Portal TEA no âmbito do Estado do Ceará e
dá outras providências. Imperioso destacar que a forma da proposição não afronta o princípio da
separação dos poderes, haja vista não trazer determinações que acarretem gastos que inviabilizem os
trabalhos e prerrogativas das Secretarias, Instituições e Órgãos responsáveis pela implementação da
Política Proposta.

.

Desta feita, apresentamos  ao  conformePARECER FAVORÁVEL PROJETO DE LEI Nº 549/2023,
termos acima expostos.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO

DEPUTADO (A)
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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A Sua Excelência a Senhora

Deputada LARISSA GASPAR

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhora Deputada,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO RENATO ROSENO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE DIREITO HUMANOS E CIDADANIA
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GABINETE DA DEPUTADA LARISSA GASPAR

PARECER
16/09/2023

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

GABINETE DA DEP. LARISSA GASPAR

 

Parecer sobre o Projeto de Lei nº 545/2023, que Institui
o Portal TEA no âmbito do Estado do Ceará.

 

PARECER

16/09/2023.

 

I – RELATÓRIO

(Exposição da matéria – Art. 108, §1°, I, do Regimento Interno)

 

O Projeto de Lei em análise propõe a criação do Portal TEA, com a finalidade de promover e assegurar a
 no âmbito do estado do Ceará.efetivação dos direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista

Dentre as finalidades da proposição, constam possibilitar aos familiares e pessoas com TEA a inscrição
de seus dados em um cadastro para que o Governo do Estado do Ceará contabilize quantos são os

, além de beneficiários das políticas públicas destinadas a este grupo reunir os direitos assegurados às
.pessoas com TEA e disponibilizar as informações de maneira acessível

Na justificativa da matéria, o parlamentar proponente destaca que são frequentes as reclamações de
,familiares e pessoas com TEA sobre a dificuldade de acessar os serviços aos quais possuem direito

acrescentando que, em muitas das situações, os obstáculos poderiam ser superados por meio da
. Ressalta ainda a importância do uso da tecnologia no sentido dasimplificação dos meios de acesso

divulgação da  em favor do autista.sobre os direitos e o acesso aos serviços existentes
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A Procuradoria desta Casa Legislativa, emitiu parecer favorável à matéria, que também recebeu
aprovação quando de sua apreciação pelos membros da Comissão de Constituição, Justiça e Redação,
bem como das outras comissões técnicas da Casa em que a propositura tramitou.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

(Art. 108, §1°, II, do Regimento Interno)

 

Passo, portanto, a tecer as considerações, conforme designação do Presidente da Comissão de Direitos
Humanos e Cidadania desta Casa, sobre o mérito da matéria à luz dos princípios que norteiam a atuação
da referida comissão.

A proposição sugere a instituição do Portal TEA como forma de facilitar a vida das pessoas com autismo,
favorecendo o acesso dessas pessoas, bem como de suas famílias, a respeito dos direitos que lhes são
garantidos e para que assim possam exercê-los de maneira cidadã, uma vez que são, como todos os
demais, sujeitos de direitos assim constitucionalmente reconhecidos.

É visível a intenção do legislador proponente a intenção de facilitar o acesso a direitos, bem como de
proporcionar a criação de um cadastro que reúna os dados da população autista, contribuindo assim para a
execução de políticas públicas voltadas à melhoria das condições de vida dessa significativa parcela da
população cearense, que hoje luta de forma ativa contra a invisibilidade.

Trata, portanto, a proposição em análise, de iniciativa válida, lançando luzes sobre as necessidades de
acolhimento e de afirmação às pessoas portadoras de TEA – Transtorno do Espectro Autista, o que
harmoniza a matéria de maneira notória com os princípios e objetivos que norteiam a atuação da
Comissão de Direitos Humanos e Cidadania desta Casa.

Nesse sentido, oferecemos  à regular tramitação do Projeto de Lei nºPARECER FAVORÁVEL
545/2023, recomendando assim a sua aprovação.

É o parecer.

 

DEPUTADA LARISSA GASPAR

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Pinheiro

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emendas: Não

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO

31 de 43



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 545/2023 DE AUTORIA DEP ROMEU ALDIGUERI EM ANÁLISE NA CTASP

  Autor:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Usuário assinador:  99063 - DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

  Data da criação:  26/09/2023 14:16:00  Data da assinatura:  26/09/2023 14:17:08

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

PARECER
26/09/2023

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO
PÚBLICO

 

PARECER ACERCA DO PROJETO DE LEI N° 00545/2023

INSTITUI O PORTAL TEA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

 

I - RELATÓRIO

Trata-se do , proposto pelo Deputado Romeu Aldigueri e coautorias dosProjeto de Lei nº 00545/2023
Deputados Simão Pedro e Luana Ribeiro, que: “Institui o Portal TEA no âmbito do estado do Ceará.’

Em sua justificativa concernente ao Projeto de Lei ora apresentado, o(a) Ilustre Parlamentar aguiu o que
segue:

“A presente proposição visa instituir o PORTAL TEA, portal único que
possibilite aos familiares e pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA) o
cadastro e o direcionamento aos serviços disponibilizados pelo Governo do
Estado do Ceará, além de oferecer dados para embasar o desenvolvimento de
políticas públicas para atendimento desse grupo. Conforme dispõe o artigo 23
da Constituição Federal de 1988, é competência comum da União, dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde e assistência pública, da
proteção e garantia das pessoas com deficiência. O artigo 24 da Lei Maior
estabelece ainda que compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal
legislar concorrentemente sobre proteção e integração social das pessoas com
de deficiência. Ademais, a Constituição Estadual do Ceará, em seu artigo 60,
§3º, assegura que, ressalvadas as hipóteses previstas no §2º do artigo
retromencionado, a iniciativa de leis que disponham sobre as matérias da
competência comum e concorrente da União e Estados, previstas na CF/88,
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poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Governador e Deputados
Estaduais. Depreende-se, desse modo, a partir das redações supracitadas, que
cabe ao Poder Legislativo Estadual atuar sobre a promoção e garantia de
efetivação dos direitos da pessoa com TEA. São frequentes as reclamações de
familiares e pessoas com TEA sobre a dificuldade de acessar os serviços aos
quais possuem direito. Ocorre que, muitas vezes, os obstáculos poderiam ser
superados por meio da simplificação dos meios de acesso.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos: constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto, foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Ademais, a presente Propositura recebeu Parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, sendo devidamente aprovados os requisitos constitucionais pertinentes à matéria ora
explanada.

Portanto, no mérito, é de relevante importância o presente Projeto de Lei, por ser necessário aproveitar
os recursos tecnológicos para instituir e disponibilizar um portal, o quanto antes, a fim de tornar mais
inclusivo o conhecimento sobre os direitos e o acesso aos serviços existentes.

É o relatório. Passo a opinar.

 

II - VOTO

( )Art. 108, §1°, II, Do Regimento Interno

                 Ante o exposto, apresentamos  à regular tramitação do Projeto de Lei nºParecer Favorável
00545/2023, de autoria do Deputado Romeu Aldigueri e coautorias dos Deputados Simão Pedro e
Luana Ribeiro.

É o parecer.

DEPUTADO LEONARDO PINHEIRO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018
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16ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 25/09/2023

COMISSÃO DE TRABALHO,ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO:APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO EM
EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03
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COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
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MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto

Assunto: Designação para relatoria

                 Senhor Deputado,

                 Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emendas: NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.                 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 90. O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

36 de 43



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER DO DEP. CARMELO NETO AO PROEJTO DE LEI Nº. 545/2023

  Autor:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Usuário assinador:  100015 - DEPUTADO CARMELO NETO

  Data da criação:  09/10/2023 13:48:11  Data da assinatura:  09/10/2023 13:49:30

GABINETE DO DEPUTADO CARMELO NETO

PARECER
09/10/2023

PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 545/2023

 

INSTITUI O PORTAL TEA NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

Autor: Deputado Romeu Aldigueri.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se do , de autoria do Nobre Deputado Romeu Aldigueri, que “INSTITUIProjeto de Lei nº 545/23
O PORTAL TEA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ”, que tem como finalidade “promover e
assegurar a efetivação dos direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista (TEA).”

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

Após análise e pareceres favoráveis das Comissões anteriores, cumpre-nos a análise acerca da pertinência
e conveniência quanto à aprovação desta matéria no âmbito desta Comissão de Orçamento, Finanças e
Tributação.

A proposição, na forma de Projeto de Lei, reflete uma notória preocupação com a efetivação da parcela
da população diagnosticada com o Transtorno do Espectro Autista – TEA, bem como aos seus familiares
e responsáveis.

A saúde e bem-estar da população, nitidamente presentes na proposição em análise, se coaduna com
preceitos de índole Constitucional, tanto no âmbito Federal, quanto Estadual.
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Embora possa existir algum impacto no orçamento para efetivação das premissas presentes no Projeto,
entendo serem diminutas quando comparadas às benesses que um banco de dados coeso e bem
estruturado poderá trazer às pessoas com TEA e às próprias políticas públicas, já que as informações e
dados são imprescindíveis na tomada de decisão.

Além disso, a proposta pretende criar um canal de atendimento voltado especialmente para essa parcela
da população o qual, novamente, entendo ser de grande valia, justificando assim eventual investimento, o
que não representará invasão de competência do Executivo, como bem ponderou o r. Parecer da
Procuradoria desta Casa, inclusive citando precedentes do Supremo Tribunal Federal, a exemplo da ADI
2297.

Assim, em que pese um possível, porém ínfimo impacto orçamentário com a aprovação do Projeto de Lei
ora em análise, entendo que a pretensão possui respaldo normativo e justificativa jurídica e fática para
obter pronunciamento favorável nesta Comissão.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresento  ao Projeto de Lei nº. 545/2023.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
17/10/2023

 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 01/03/2023

23ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 17/10/2023

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
23/10/2023

APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 97ª (NONAGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
ORDINARIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE
OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 86ª (OCTOGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 87ª (OCTOGESIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 18 DE OUTUBRO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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a
O

ALECE
ASSEMB LEIA LEGISLATIVA

DO ESTADÇ DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DÈ LEI NÚMERO DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS

INSTITUI O PORTAL TEA NO ÂMBITO DO ESTADO
DO CEARÁ.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.0 Fica instituído o Portal TEA no âmbito do Estado do Ceará, com a fmalidade de
promover e assegurar a efetivação dos direitos da pessoa com Transtorno do Espectro Autista — TEA.

Ad. 2.° São objetivos do Portal TEA:
1 — possibilitar aos familiares e pessoas com TEA a inscrição de seus dados em um

cadastro, para que o Governo do Estado do Ceará contabilize quantos são os beneficiários das políticas
públicas destinadas a este grupo;

II — embasar quantitativa e qualitativamente, a partir de dados coletados, o
desenvolvimento de políticas,públicas para atendimento das p~Ssoas com TEA;

III — reunir os direitos assegurados às pessoas com TEA e disponibilizar as informações de
maneira acessível;

IV — compilar os serviços disponibilizados pelo Governo do Estado do Ceará às pessoas
com TEA e direcionar para os devidos meios de inscrição, a fim de facilitar o acesso;

V — disponibilizar canais de atendimeúto para a solução de dúvidas e reclamações sobre a
prestação de serviços disponibilizados pelo Governo do Estado do Ceará às pessoas com TEA.

Ad. 3.° Est~-T~ei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 4.° Fic~m\çevogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ~¼SSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

18 de outubro de 2023.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA

______ 1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.°.SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
r SECRETÁRIA
DEP. DR.OSCAR RODRIGUES
30 SECRETÁRIO (em exercício)

DER EMILIA PESSOA
4.~ SECRETÁRIA (em exercício)

-.
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Art. 2.º A Casa de Apoio e Reinserção Social Bom Samaritano – Caresa é uma instituição sem fins lucrativos, cuja finalidade, entre outras, é recuperar
jovens a partir dos 16 (dezesseis) anos de idade com transtornos decorrentes do uso, do abuso ou da dependência de substâncias psicoativas, buscando a
abstinência destas, com atendimento especializado; promover a reinserção, buscando sua autonomia e a manutenção e recuperação dos laços familiares;
realizar ações que auxiliem o menor de 16 (dezesseis) anos e maior de 18 (dezoito) anos, bem como seus familiares, na reinserção social, num período de
pelo menos 7 (sete) meses de reabilitação e 3 (três) meses de reinserção após seu desligamento da instituição; desenvolver atividades junto às famílias dos
residentes, buscando a superação dos conflitos e preparando-os para o retorno ao convívio familiar; promover atividades culturais, de desenvolvimento
interior, desportivas e de lazer, buscando o total desenvolvimento e recuperação dos residentes, envolvendo e servindo seus familiares e a sociedade em geral.

Art. 3.º A declaração de Utilidade Pública Estadual está subordinada à efetiva observância do que dispõe a Lei n.º 12.554, de 27 de dezembro de 1995.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.549, de 30 de outubro de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

FICA INSTITUÍDO O DIA ESTADUAL PARA A REDUÇÃO DOS DESASTRES NATURAIS.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual para a Redução dos Desastres Naturais, a ser comemorado anualmente no dia 27 de março.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.550, de 30 de outubro de 2023.
(Autoria: Leonardo Pinheiro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA 5 DE OUTUBRO COMO O DIA ESTADUAL DA SEGURANÇA NAS ESCOLAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o dia 5 de outubro como o Dia Estadual da

Segurança nas Escolas.
Art. 2.º A data será especialmente dedicada à promoção de campanhas de conscientização, com o intuito de informar, esclarecer, conscientizar,

envolver e mobilizar a sociedade civil acerca da importância do tema.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.551, de 30 de outubro de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri coautoria Simão Pedro, Luana Ribeiro e Marta Gonçalves)

INSTITUI O PORTAL TEA NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Portal TEA no âmbito do Estado do Ceará, com a finalidade de promover e assegurar a efetivação dos direitos da pessoa

com Transtorno do Espectro Autista – TEA.
Art. 2.º São objetivos do Portal TEA:
I – possibilitar aos familiares e pessoas com TEA a inscrição de seus dados em um cadastro, para que o Governo do Estado do Ceará contabilize

quantos são os beneficiários das políticas públicas destinadas a este grupo;
II – embasar quantitativa e qualitativamente, a partir de dados coletados, o desenvolvimento de políticas públicas para atendimento das pessoas com TEA;
III – reunir os direitos assegurados às pessoas com TEA e disponibilizar as informações de maneira acessível;
IV – compilar os serviços disponibilizados pelo Governo do Estado do Ceará às pessoas com TEA e direcionar para os devidos meios de inscrição,

a fim de facilitar o acesso;
V – disponibilizar canais de atendimento para a solução de dúvidas e reclamações sobre a prestação de serviços disponibilizados pelo Governo do

Estado do Ceará às pessoas com TEA.
Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4.º Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.552, de 30 de outubro de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

CRIA A SEMANA DE COMBATE À PEDOFILIA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criada a Semana de Combate à Pedofilia, no âmbito do Estado do Ceará, a ser realizada, anualmente, na semana do dia 18 de novembro.
Parágrafo único. A data faz alusão ao Dia Mundial para a Prevenção e Cura da Exploração, Abuso e Violência Sexual Infantil.
Art. 2º. A referida Semana passa a constar no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Ceará.
Art. 3.º A Semana de Combate à Pedofilia tem os seguintes objetivos:
I – alertar e esclarecer a sociedade sobre o abuso sexual infantil, oriundo da prática de pedofilia e cyberpedofilia;
II – fornecer orientações às famílias, no sentido da proteção às crianças e aos adolescentes;
III – fomentar a reflexão sobre os diplomas legais, que regulamentam os crimes de violência praticada contra crianças e adolescentes;
IV – apoiar a realização de campanhas de prevenção à violência praticada contra o público na faixa etária infanto-juvenil;
V – conscientizar a população, por meio de instrumentos informativos e educativos, para que se possa conhecer melhor o assunto e debater sobre

iniciativas de combate à pedofilia.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.553, de 30 de outubro de 2023.
(Autoria: Juliana Lucena)

INSTITUI O MUNICÍPIO DE JAGUARIBE COMO A CAPITAL CEARENSE DA RENDA DE FILÉ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Institui o Município de Jaguaribe como a Capital Cearense da Renda de Filé.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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